
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA Nº. FUMCULT/26/2026
Nomeia Gestor e Fiscal, nos termos do Decreto n.º 7.963, de 17 de dezembro de 2024, que estabelece regras e diretrizes da atuação para gestão e fiscalização de
contratos administrativos, para atuar no âmbito do  contrato de prestação de serviços oriunda do processo Administrativo FUMCULT/14/2026.
O Diretor-Presidente da FUMCULT, no uso das atribuições legais, que lhe conferem pela Portaria nº PMC/97 de 10 de janeiro de 2025 e conforme estabelecido na
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 7.963/2024,
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear os servidores: Natália Rezende Santos  -Diretora de Museus Mat: 20142171 para exercer a função de Gestora, e  Marco Antônio Gomes do
Carmo Matr. 20140216 para exercer a função de fiscal no processo Administrativo N. º FUMCULT/14/2026.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Congonhas, 22 de Maio de 2026.

Código de Validação: 1536126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 11/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS
E A ASSOCIAÇÃO CICLÍSTICA DE CONGONHAS - ACICON. 

 
Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Praça Presidente Kubitscheck, 135, Centro,
Congonhas/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 16.752.446/0001-02, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, José Lúcio de Castro,
portador da Carteira de Identidade nº. 13.288.865 e CPF nº 007.727.468-77 e a ASSOCIAÇÃO CICLÍSTICA DE CONGONHAS - ACICON, inscrito no CNPJ sob o
nº.08.511.670/0001-84, com sede Rua Mármore, 33 – Vila Rica, Congonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente, Wellington Fernandes Costa, portador
do RG nº. MG 15.710.329 e do CPF nº. 090.192.016-97, doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO ADITIVO
, nos termos da Lei nº 13019/2014 e do Decreto nº 8285/2026. Objeto: Constitui objeto do presente termo a prorrogação da vigência da
parceria até 31/12/2026, com o objetivo de garantir a continuidade de sua execução, possibilitando a conclusão adequada das ações previstas, conforme
plano de trabalho anexo. Vigência: Fica prorrogada a vigência da parceria para 31 de dezembro 2026, contados a partir da data de 31/05/2026. José Lúcio
de Castro, Secretário Municipal de Esporte e Lazer; Wellington Fernandes Costa, Presidente da Associação Ciclística de Congonhas – ACICON.

Código de Validação: 1536526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/98/2026
 
Partes: Município de Congonhas X EMPRESA COMPANHIA DAS BANDEIRAS E ACESSÓRIOS LTDA, INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº
46.884.905/0001-72. Objeto Alteração da CLÁUSULA QUINTA – GESTÃO DO CONTRATO, subitem 5.8.3, conforme solicitação contida no despacho
PMC/SEAD/DADM/030/2026. Data: 21/05/2026.

Código de Validação: 1536826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/99/2026
 
Partes: Município de Congonhas X FÁBRICA DAS BANDEIRAS INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA, INSCRITO(A) NO
CNPJ/MF SOB O Nº 04.884.221/0001-20. Objeto Alteração da CLÁUSULA QUINTA – GESTÃO DO CONTRATO, subitem 5.8.3, conforme solicitação contida no
despacho PMC/SEAD/DADM/030/2026. Data: 21/05/2026.

Código de Validação: 1536926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/490, DE 25 DE MAIO DE 2026.
 
Substitui gestor na Portaria n.º PMC/1.434, de 17 de dezembro de 2025, alterada pela Portaria n.º PMC/271, de 13 de março de 2026, que
“Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestor para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Fundação CSN
para Desenvolvimento Social e a Construção da Cidadania”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 10436-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Rebecca Cristina Teodoro de Andrade como gestora em substituição a Silnara Kelly Santos Faustino para atuar na parceria entre o
município de Congonhas e a Fundação CSN para o Desenvolvimento Social e a Construção da Cidadania, referente a capitação de recurso no valor de
R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), com o objetivo de desenvolver o projeto “Garoto Cidadão”, Processo Administrativo n.º 11351/2025,
conforme dispõe o art. 31, da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei n.º 13.204/2015, nomeado pela Portaria n.º PMC/1.434, de 17 de dezembro
de 202, alterada pela Portaria n.º PMC/271, de 13 de março de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 25 de maio de 2026.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1537126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 70/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
locação do imóvel situado na Avenida Júlia Kubitschek, nº 1.864, bairro Centro, neste Município, portador da Matrícula 6.795, junto ao cartório de imóveis e com
área construída de aproximadamente 740,00 m² (setecentos e quarenta metros quadrados), para atender à demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico para a implantação e funcionamento da Feira do Produtor Rural “Maria Rita Pinto”, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos
celebrar o contrato. Congonhas, 20 de maio de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1537226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/104/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x MARCILEIA SOUZA SILVA SEARA. Objeto: Locação de bem imóvel, situado junto a Avenida Júlia Kubitschek, nº 1.864,
bairro Centro, neste Município, portador da Matrícula 6.795, junto ao cartório de imóveis e com área construída, de aproximadamente 740,00 m² (setecentos e
quarenta metros quadrados), para atender à demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico para a implantação e funcionamento da Feira do
Produtor Rural “Maria Rita Pinto”. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura. VALOR: R$ 264.240,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos
e quarenta reais). Data: 22/05/2026.

Código de Validação: 1537326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº PMC/157/2025- TURIN TRANSPORTES LTDA
 
Objeto: Permissão emergencial para execução dos serviços de transporte coletivo regular de passageiros.
Retifica-se, o preâmbulo do contrato, por erro material, conforme solicitado na Comunicação Interna 15000-2026, que passará a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê: “(...) representado pela Secretária Municipal de Educação, Marcilaine Cássia Barbosa Lana (...)” Leia-se: “(...) representado pelo Secretário Municipal
de Segurança Pública e Trânsito, José Roberto da Costa (...)”
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou conflitarem com o presente termo.
Congonhas, 19 de maio de 2026.
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Código de Validação: 1537426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/049/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Linehosp Medical Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo
do contrato pelo período de 12 meses, com início em 05/06/2026 e término em 05/06/2027. Valor: R$ 6.750.000,00. Data: 15/05/2026.
 

Código de Validação: 1537526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMC/90015/2026 PRC 058/2026.
O Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº PMC/190/2026, no uso de suas atribuições legais e por solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, torna
pública a SUSPENSÃO do processo licitatório acima identificado.  Para análise e respostas aos pedidos de impugnação/esclarecimentos apresentados. Em
decorrência, fica sem efeito a sessão pública anteriormente designada para o dia 27/05/2026, às 09:00 horas. Será publicada nova data para a realização do
certame, com a devida reabertura de prazos. Alexsandro Gonçalves Bezerra – Pregoeiro.

Código de Validação: 1537626

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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